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Fonte: CNES / DATASUS 

 

Por determinação deste conselho, fomos ao estabelecimento acima identificado 
verificar suas condições de funcionamento. 

Trata-se de um serviço municipal de saúde, onde são oferecidos atendimentos 
pré-hospitalares. Esta vistoria contou com a participação de Dr. Silvio 
Rodrigues quando foram identificadas as seguintes condições: 

Este Relatório de fiscalização SAMU Cumaru foi baseado na resolução CFM nº 
2110 de 2014: 

• A coordenação regulação e supervisão direta e a distância é efetuada por 
médico através da regulação central do Estado; 

• Não possui diretor Clínico nem diretor técnico; 

• Só conta com uma ambulância básica os regulador é o Recife e a maioria 
dos profissionais são contratados; 

• Prioriza atendimentos primários em domicílio ambiente público ou via 
pública por ordem de complexidade e não há transferência de paciente na 
rede; 
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• Não possui central de regulação médica própria, com médicos e 
reguladores e intervencionistas subordinados a central de regulação; 

• Não realizam transferências de pacientes na rede privada; 

• Não possui central de regulação própria, mas a central de regulação do 
Recife possui médicos 24 horas com presença permanente; 

• Comunicação com a central de regulação é permanente; 

• Há gravação de todas as ocorrências médicas pela central de regulação; 

• Em síntese são 00 médicos reguladores próprios de Cumaru, e uma 
ambulância básica; 

• As decisões técnicas são de competência do médico regulador da Central; 

• Não tem a função de supervisão no atendimento de Bombeiros, Defesa Civil 
e polícia militar; 

• Quem se responsabiliza pela disponibilidade ou indisponibilidade de 
ambulâncias é a central de regulação e o médico regulador é da própria 
Central; 

• A vaga zero ativa e responsabilidade do regulador em Recife e do médico 
plantonista na unidade mista de Cumaru; 

• Ambiente onde está instalado o SAMU possui infiltrações e mofo e a 
maioria do prédio é do próprio município; 

• Ocorre reuniões mensais para discutir verificar o registro de atendimentos; 

• Ambulância que agora está em uso estava parada sem condutor há 5 anos; 

• O médico regulador da central tenta fazer contato telefônico com o médico 
que irá receber o paciente em hospital de referência detalhando o quadro 
clínico e justificando o encaminhamento; 

• No caso de atendimentos em áreas de risco é acionada a força de 
Segurança Pública para a equipe em atendimento; 

• Não conta com médicos intervencionistas; 

• Relatório completo do quadro clínico legível e assinado por Assistente onde 
se presta informações clínicas do paciente bem como o boletim de 
atendimento por escrito ao médico ou enfermeiro que recebeu o caso; 

• O médico do hospital de referência assina a folha de atendimento do SAMU 
ao receber o caso; 
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• Médico receptor libera Ambulância e equipe juntamente com seus 
equipamentos; 

• Encaminhamento de paciente a outros setores do hospital o que é 
acompanhada eventualmente pela equipe do SAMU; 

• Como a equipe do SAMU não conta com médicos, geralmente os atestados 
não são emitidos naquele momento quando os atendimentos implicam em 
situações de óbito; 

 

A seguir será apresentado um dossiê de imagens coletados durante a vistoria 

Check – list de materiais da ambulância 

 

Fichas de atendimento 
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Ambulância da UM Cumaru 
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Considerações finais: 

Serviço de abrangência local, faz mais atendimentos em baixa complexidade 
onde não é necessária presença de médico. 

Possui equipamentos importantes e conta com retaguarda médica local. 

Sugerimos arquivamento e encaminhamento de cópia a gestor municipal. 

 

Cumaru, 06 de setembro de 2017. 

 

Otávio Valença – Médico fiscal CRM 9863 

 

 


